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TERMO DE REFERENCIA 

1. 0BJETO 

1.1.0 presente Termo de Referéncia tem por objeto a contratag8o de empresa especializada em 
fornecimento de materiais de alvenaria conforme descritos neste termo que serdo utilizados 
conforme necessidade da SAECIL em manutenções e novas obras. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos materiais de alvenaria especificados neste Termo & essencial para a Autarquia, 
pois são utilizados na manutenção das ligações de água, esgotos, galerias de águas pluviais & em 
novas obras. Esses materiais são fundamentais para assegurar a continuidade e a qualidade dos 

servigos prestados pela SAECIL. A contratação &, portanto, necessária para evitar inferrupgdes e 
transtornos & população, garantindo o bom andamento das operações e a eficiéncia no atendimento às 
demandas do Municipio. 

3.DOS PRAZOS 

3.1. As quantidades dos materiais serão entregues parceladamente de acords com as necessidades 
da SAECIL, mediante solicitagao (pedido de fornecimento, ou autorização de fornecimento, efc.). Os 
materiais solicitados somente serão aceitos apés conferéncia e com as respectivas notas fiscais. 

3.2. A Contratada devera efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até cinco (5) dias corridos, a 

contar do récebimento da autorização de fornecimente ou e-mail emitido pela SAECIL. 

3.3. O prazo de vigéncia do Contrato sera de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendg ser prorrogado em conformidade com a Lei Federal n®. 14.133/2021. 

4. DA GESTAO E DA FISCALIZAGAO DO OBJETO 

4.1. O Contrato devera ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as clausulas 
eas normas da Lei n°. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua inexecução 
total ou parcial, . 

4.2. As comunicagbes entre a Autarquia e a Contratada, para cumprimento e execugéo do objeto, 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletronica para esse fim. 

4.3. A Contratada devera comunicar ao Fiscal do confrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquier ocorréncia anormal que impega a entrega dos materiais elencados. 

44. A Autarquia podera convocar o representante responsavel pela Contratada para adoção de 
providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

4.8, A entrega do objeto será acompanhada pelo Setor Requisitante, e também fiscalizada pelo Fiscal 
do Contrato & gerenciada pelo Gestor do Contrato, ou por respectivos substitutos, de acords com o 
estabelecido no Decreto Municipal 8.048/2023, publicado ria Imprensa Oficial dó Municipio de Leme 
em 14/03/2023. 
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4,6. Os materiais deverão serem entregues no Almoxarifado da SAECIL localizado na Rua Roberto 
Shwenguer, altura do número 500, Jardim Palmeiras, reféréncia pátio materiais da SAECIL e também 
no pátio do centro de reservação Santana localizado na rua Prestes Maia, 477 Jardim Santana-em 
Leme/SP, em horário de expediente: das 07:00 às 11:00 e das 12:30 às 16:30, de segunda a sexta- 
feira, telefone (19) 3573-6200. 

5. DEFINICOES DOS MATERIAIS 

Item Descricfii:,ob Unid. Qtd, 
1 Areia normal (lávada) tipo média/grossa, de granulometria 1,2 mm mê 400 

206 mm 
2 | Areia normal (lavada) tipo fina para reboco. me 30 

Descrição objeto ) Item 

1 | Arame recozido fio 18 kg 150 

2 | Cimento Portiand CP 1l NBR 11578 — sacos de 50 Kg unidade 1500 

3 | Cal de pintura, NBR 7175 ~ sacos 8 Kg unidade 200 
P " 

Tijolo cerâmico maciço, dimensões externas 5x10x20cm 

Bloco de concreto estruturali NBR 6136, dimensdes: 
? | T4cmitocmesocm nigado 20 

Bloco de concreto estrutural, NBR 6138, dimensdes: " 2 | {gemxtOcmxadem unidade 1700 

Bloco de concreto estrutural curvo, NBR 6136, dimensdes: 
3 14cmx19cmx3gem unidade 1000 

4 | Meio bloce de concreto vedação, dimensões: 19cmx18emx19cm unidade 1000 

Canaleta de concreto estrutural, NBR 6136, dimensbes: 
5 | t4cmxigemxagem unidade 1000 
g |Candleta de concrefo estrutural, NBR 6136, dimensões:| iq14o 1000 

19emx19emx39om. 

Item Descrição objeto 

Ferro redondo, com as seguintes caracteristicas: - aplicação: 
construção civil, manufatura de armações para concreto; - material: 
ago CA-50, conforme NBR 7480; - tipo: redondo; - didmetro: 3/8% - 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcacao: conforme NBR 7480, 
Nota: O material deve ser entregue dobrado ao meio e em feixes 
de aproximadamente 10 barras 

unidade 300 

Ferro redondo, com as seguintes caracteristicas: - aplicação: 
construgio civil, manufatura de armagbes para concreto; - material: 
ago CA-50, conforme NBR 7480; - fipo; redondo; - dismetro: 1/4"; - 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: conforme NBR 7480. 
Nota: O maferial deve ser entregue dobrado ao meio e em feixes 
de aproximadamente 10 barras 

unidade 50 
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Ferro redondo, com as seguintes características: - aplicação: 
construção civil, manufatura de armações para con: ; -materíal: 

5 |açoCA-SO, conforme NBR 7480; - tipo: redondo; - diâmetro: 5/16"; unidade 50 
— |~ comprimento: 12 metros, +/-1%; -marcação: conforme NBR‘MSO 

Nota: O material deve ser entregue dobrado ao meio e em feixes 
de aproximadamente 10 barras 
Ferro redondo, com as seguintes caracteristicas: - aplicagdo: 
construção civil, manufatura de armagdes para concreto; - material: 

4 aço CA-50, conforme NBR 7480; - fipo: redondo; - diâmetro: 1/2"; - únidatte: 
Comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: conforme NBR 7480 
Nota: O material deve ser entregue dobrado ào meio é em feixes 
de aproximadamente 10 barras 
Ferro redondo, com as seguintes caracteristicas: - aplicação: 
construção civil, manufatura de armações para concreto; - material: 

5 |3%0 CA-50, conforme NBR 7480; - tipo; redondo; - didmetro: 3/16”; 
- comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: conforme NBR 7480. 
Nota: O material deve ser entregue dobrado ao meio e em feixes 
.de aproximadamente 10 barras. 

6 |Tela deaco 15x15, didmetro 3/16", Sx2 metros. unidade 100 

250 

unidade 30 

6. DOS VALORES ESTIMADOS 

6.1. Os pregos constantes na planilha de custos em angxo, unitarios e totais, são os máximos que 
poderão ser aceitos pela SAECIL. O julgamento do objeto serd pelo VALOR GLOBAL, POR LOTE. 

6.2. As propostas deverao apresentar os pre¢os unitarios, por item, e totais, por lote. 

6.3, Os valores estimados unitarios e totais por item para a aquisição é o seguinte: 

LOTE 01 

ttem Descrição objeto Unid. | td. | Valor Médio | Yalor Médio 
1 | Areia normal (lavada) tipo média/grossa, de 

dranulometria 1,2 mma 0,6 mm me | 400 R$ 117,60 R$ 47.040,00 

2 | Areia normal (lavada) tipo fina para reboco mº | 30 R$ 82,23 RS 2.466,90 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ 49.506,90 

LOTE 02 

Item | Descrição objeto Unid. | Qtd. | Valor Médio Va@"l;flt:jéflio 

1 | Arame recozido fio 18 kg | 150 R$1397 | R$2.095,50 

2 | Cimento Portland CP Il NBR 11578 — sacos un | 1500 R$34,52 | R$51.780,00 
de 50 Kg 

3 | Calde pintura, NBR 7175 ~ sacos 08 Kg un |200 R$18,85 R$ 3.770,00 
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Tijolo —cerâmico maciço, dimensões 
4 | externas 5x10x20cm un |8000 R$0,68| R$5280,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 02 R$62.925,50 

7 LOTE 03 
LOTE RESERVADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

NOS TERMOS DA LEGISLAGAO VIGENTE 

Item | Descrigo objeto Unid. | Qtá. | Valor Médio | Velor Médio 

Bloco de concreto estrutural, NBR 6136, 
1 | dimensões: 14cmx19cmxa9cm m |12 B$ABS) R$5:892,00 

Bloco de concreto estrutural, NBR 6136, 
2 dimensões: 19Cmx1Scmxao, un | 1700 R$ 5,39 R$9.163,00 

Bloco de concreto estrutural curvo, NBR 
3 6136, dimensaes: 14cmx19cmx3gem un |1000 R$4,72| R$4,720,00 

Meio bioco de concreto vedação, Ú 
4 di Ses: 19Cmx19CMx19cm un |1000 R$4,24 R$4.240,00 

Canaleta de concrete estutural, NBR 
5 6136, dimensões: 14cmx19cmX3% un | 1000 R$ 6,36 R$5.850,00 

Canaleta de concreto estrutural, NBR 
8 6136, dimensões: 19cmx19cmx39¢cm un 11000 R§645 R$86.450,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 03 R$ 35.755,00 

LOTE 04 

Item | Descrigao objeto Unid, | aa | galor | Valor Médio 
Ferro  redondo, com as  seguintes 

caracteristicas: - aplicação: construção civil, - 
manufatura de armagdes para concréto; - 
materfal: aço CA-50, conforme NBR 7480; - 

1 tipo: redondo; - diametro: 38% -| un | 300 R$47.42 | R$14226,00 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: 
conforme NBR 7480. Nota: O material deve 
ser entregue dobrado ao meio & em feixes de 
aproximadamente 10 barras 
Ferro  redondo, com as  seguintes 
caracteristicas: - aplicação: construção civil, 
manufatura de armacgbes para concreto; - 
material: aço CA-50, conforme NBR 7480; - 

2 tipo: redondo; - diâmetro 14% -] um |50 R$23,98 R$ 1.199,00 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: 

conforme NBR 7480. Nota: O material deve 
ser entregue dobrado.ao meio e em feixes de 
aproximadamente 10 barras 
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Ferro —redondo, com as seguintes 

3 tipo: redondo; - diâmetro: 5/18"; 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: 
conforme NBR 7480. Nota: O material deve 
ser entregue dobrado ao.meió e em feixes de 
aproximadamente 10 barras: 

Ferro  redondo, com as seguintes 
caracteristicas: - aplicação: construção civil, 
manufatura de armações para concreto; - 
Tnaterial: ago CA-50, conforme NBR 7480 

4 |tpo redondo; - diâmetro 125 -| un |250 R$81,47 | R$20.367,50 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -marcação: 
conforme NBR 7480. Nota: O material deve 
ser entregue dobrado ac meio e em feixes de 
aproximadamente 10 barras 
Ferro  redondo, com as seguintes 
caracteristicas: - aplicação: construgéo civil, 

un | 50 R$ 34,88 R$ 1.744,00 

S jtpo redondo; - diametro: 3/187 -) un |30 R$ 13,21 R$ 396,30 
comprimento: 12 metros, +/- 1%; -Marcação: 
conforme NBR 7480. Nota: O material deve 
ser entregue dobrado s0 meio e em feixes de 
aproximadamente 10 barras 

8 Tela ge aço 15x15, diâmetro 3/16%, 3x2 un |100 R$ 69,49 R$6.940,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 04 R$44.881,80 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do objeto deste Termo de Referéncia, quando devidamente solicitado e entregue, se 
dará mediante a apresentação de nota fiscal ou fatura, em até 10 (dez) dias após a emissão da mesma, 
devidamente aprovada pela SAECIL e acompanhada das respectivas notas fiscais, e seguindo as 
determinações constantes no Decreto Municipal n°. 8,163, de 21/08/2023. 

7.2. A Nota FiscallFatura não aprovada pela SAECIL sera devolvida & Contratada para as necessarias 
correções, com as informagdes gue motivaram sua rejeição.. 

7.3. A devolução da nota fiscalffatura não aprovada pela SAECIL em hiptese alguma servird de 
pretexto para que a Contratada suspenda a execução de quaisquer servigos. ' 

7.4. A Contratada deverá enviar o arquivo XML e a NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail 
compras@saecil.com.br, onde a nota será analisada pelo sistéma VARITUS. 

7,5. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado através de depósito em conta 
corrente, devendo, portanto, a Contratada informar banco, agéncia é número de conta ou Pix em sua 
proposta. 

7:8. O pagamento e fiscalização realizada pela Contratante não isentará a Contratada das 
responsabilidades contratuais-e nem implicará na aceitação proviséria ou definitiva dos objetos. 
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SAECIL: 

7.7. A não aceitação dos objetos implicará na suspérisão imediata dos pagamentos. 

7.8. Nos valores acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indirétas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encarges sociais, trabalhistas, prévidencisrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ão 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.9. Os pregos que vigorarão no Contrato são os pregos apresentados na proposta da Coritratada, é 
êofzshwnão 2 qualquer titulo, a única & completa remuneração pela adequada e perfeita execução do 

ontrato 

7.40. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do indice IPCA (indice Nacional de Pregos ao Consumidor Ampio) de correção 
monetária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo, a futura Contratada deverá observar as 
seguintes condições: 

8.2. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referéncia, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução. 
do objeto. 

8.3. Executar ó objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

8.4. Sempre que convocada, a Contratada deverá comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 
cumprimento de suas obrigações. 

8.5. A Contratada será responsável pelos danos causados & SAECIL ou a terceiros, deºarrenta de 
sua culpa ou dolo pela inexecução do objeto. 

8.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante. 

8.7. Indicar um interlocutor para comunicação sobre o cumprimento do Contrato junto & SÁECIL, 
informando, antes do início da execução do objeto, o nome, telefone e e-mail do responsável. 

8.8. Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.9, Atender às determinações emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior. 

8.10. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, o 
objeto nos qual se verificarem vicios/defeitos. 

8.41. Responsabilizar-se pelos vicios e danos causados à SAECIL ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
exgcugdo coniratual pela Contratante; que ficara autorizada a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondente aos prejuizos sofridos. " 

8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se foro caso, e também 
por todas as obngaçõae trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
législação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabifidade ao Contratante. 
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8.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovago, quaisquer 
mudangas nos métodos de execução que fujam às especificagbes constantes neste Termo de 
Referéncia. 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de guatorze anos, nem permitir a utilizagéio do trabalhe do menor de 
dezoito anos ém trabalho noturno, perigoso 6u insalubre. 

8.15. Cumprir, durante todo o periodo de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na législação. 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1. São-obrigações da Contratante, além de outras previstas neste Termo: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este 
Termo de Referéncia. 

.3. Determinar a ordem de prioridade e quantidades para entrega dos materiais. 

9.4. Efetuar o pagamento & Contratada do valor correspondente & execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidas no presente Termo. 

9.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a Contratada com informações 
necessarias ao fiel e integral cumprimento do Contrato. 

9.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira no fornecimento. 

8.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas na execugéio 
do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9:8. Cientificar o órgão de representagao juridica da SAECIL para adoção das medidas cabiveis quando 
do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

9.9. Aplicar an Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato, quando for o caso. 

8.10. A SAECIL não respondera por quaisguer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualguer dano causado a 
terceiros ern decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do-equilibrio econbmico-financeiro feitos pela 
Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias. 

9.12. As decisdes sobre as solicitagdes e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os 
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, serdo respondidos em conformidade 
com o Art. 26 do Decreto Municipal n.º 8.048/2023. 

10. DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da dotagéo codificada sob 
n°. 03.01.02.17.512.0045.2,163.3.3.90.30 do orcamento dos exercicios vigente e subsequente. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

11.2. Os quantitativos apresentados são valores de referência, e que serão confirmados pela 
CONTRATADA na entrega do materiais, mediante tiquetes de pesagem e nota fiscais. 

11.3. O volume a ser executado poderá variar conforme as demandas, portanto a CONTRATADA 
deverá estar preparada para fornecer os materiais contratados conforme a necessidade e determinação 
da SAECIL, 

Leme, 16 de janeiro de 2026. 
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